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PUBLICADO DOM 24/05/2005 
 
 
 
PARECER 0326/05 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 705/03 
Visa o Projeto de Lei nº 705/03, de autoria do Nobre Vereador Wadih Mutran, 
instituir normas sobre a concessão de Alvará de Localização e Funcionamento para 
as empresas de motofrete localizadas no âmbito do Município de São Paulo, e dar 
outras providências. 
A propositura obriga as empresas de motofrete localizadas no Município de São 
Paulo que somente possam ingressar com o pedido de Alvará de Localização e 
Funcionamento junto à Administração Pública Municipal desde que apresentem 
comprovante de realização de seguro de cobertura por morte, acidente ou invalidez 
em favor dos motoboys. As empresas que se encontram devidamente instaladas e 
em funcionamento deverão atender os requisitos da lei, no prazo de 120 dias a 
contar da data de sua publicação, sob pena de cassação do seu Alvará de 
Localização e Funcionamento. A multa para o descumprimento do proposto será de 
R$ 300,00, e em caso reincidência o seu valor duplicará. 
O Vereador-Autor, ao justificar a propositura, diz que ela tem por objetivo proteger 
a vida dos motoboys que sofrem constantes riscos nas ruas da Cidade de São 
Paulo. São inúmerosos acidentes que envolvem motocicletas, chegando, inclusive a 
perdas irreparáveis. Faz-se necessária a intervenção do Poder Legislativo com a 
apresentação de normas capazes de inibir tal problema e dar mais tranqüilidade a 
eles e suas famílias. 
A Comissão de Constituição e Justiça - CCJ, deu parecer pela legalidade. 
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente crê que é necessário 
que o Poder Público se posicione a fim de dar uma cobertura aos acidentes com 
motoboys e, por esta razão, se manifesta favoravelmente à propositura para que, 
já que não se pode diminuir as ocorrências, pelo menos que sejam feitos seguros a 
favor deles. 
Sala da Comissão de Política Urbana e Meio Ambiente, em 11/05/05. 
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